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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 031/2013 
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MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ 
legais,„e ,com,basernorart, 4°, da Lei. n°,-,3i179:de1-4 de" 
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O PREFEITO 
ío uso de suas atribuiçõrs 
lézembro de 2009» r  

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal n°. 
5.479, de 14 de dezembro de 2009,.a seguir relacionados: „ 	, 

I L-  Proárat'nes, Açõese Metas jConstante do Anexo I; 

II — Demonstrativo por Programa -Constante do Anexo II; 

III — Demonstrativo por' Órgao - Cdriálante dó Anexo II; 

IV = Demonstrativo por Função/SUbfunçao - Constante do Anexo II; 

Art. 2°. Os Dernonstrátivos, pas,sams  a vigorar com ascrepações 

onstantes do SUbstitutivô, árlex6"adipr'sênte lie*cretà. 

Ari. 3°. Está Decreto en'trá em vigew'rã ã de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de fev 	2013. 
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Secretário Municip de Fazenda 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário Municipal de Administra ao 
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